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Rua Dr. Arrojado Lisboa, S/N°, Centro – CEP: 58.755-000 – Princesa Isabel-PB 
CNPJ N°. 08.888.968/0001-08 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO:
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Constitucional do Município de Princesa 

Isabel/PB, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE:  

Homologar, o resultado da apuração do relatório 

apresentado na licitação sob a modalidade Dispensa de 

Licitação nº 020/2017, e com base no relatório 

apresentado pela CPL, para contratação direta da Pessoa 

Jurídica:  

Pessoa Jurídica: I Pereira Eventos Ltda-ME, CNPJ Nº 

21.374.416/0001-40, endereço comercial a Rod. PE 320, 

Km 36, nº 1520, Sala 02, Bairro: Centro, CEP nº 56850-

000, Cidade: Flores, Estado: Pernambuco, com o valor 

total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reias), pela 

locação do som, nos dias 27 e 28 de fevreiro de 2017. 

Direito a: Prestar serviço em forma de locação de 01 (um) 

equipamento de Som de médio porte, para ser utilizado 

nas festividades carnavalescas, no município de Princesa 

Isabel/PB, que será realizada nos dias 27 e 28 de 

fevereiro de 2017, conforme projeto básico. Publique-se e 

cumpra-se. 

Princesa Isabel/PB, 08 de fevereiro de 2017. 

Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito Constitucional 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

   
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Constitucional do Município de Princesa 

Isabel/PB, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE:  

Homologar, o resultado da apuração do relatório 

apresentado na licitação sob a modalidade Dispensa de 

Licitação nº 021/2017, e com base no relatório 

apresentado pela CPL, para contratação direta da Pessoa 

Jurídica:  

Pessoa Jurídica: Flavio das Neves Silva, CNPJ nº 

11.107.114/0001-51, estabelecida na Rua Major José 

Aquino , Nº 01, Bairro: Bomba, CEP nº 56.163-000, 

Cidade: Parnamirim/PE, com o valor total de R$ 6.500,00 

(seis mil e quinhentos reias), pela locação do som, nos 

dias 27 e 28 de fevreiro de 2017. 

Direito a: Prestar serviço de 01 (um) equipamento de 

Palco com estrutura de ferro e madeira, com as seguintes 

dimensões: 12 (doze) metros de frente e 10 (dez) metros 

de fundo, para ser utilizado nas festividades 

carnavalescas, no município de Princesa Isabel/PB, que 

será realizada nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2017, 

conforme projeto básico. 

Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel/PB, 08 de fevereiro de 2017. 

Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito Constitucional 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2017 

O Prefeito Constitucional do Município de Princesa 
Isabel/PB, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE:  
Ratificar na qualidade de Gestor do Município de Princesa 
Isabel/PB, com base nos pareceres da Procuradoria, nos 
autos deste processo a Pessoa Jurídica abaixo: 
Pessoa Jurídica: I Pereira Eventos Ltda-ME, CNPJ Nº 
21.374.416/0001-40, endereço comercial a Rod. PE 320, 
Km 36, nº 1520, Sala 02, Bairro: Centro, CEP nº 56850-
000, Cidade: Flores, Estado: Pernambuco, com o valor 
total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reias), pela 
locação do som, nos dias 27 e 28 de fevreiro de 2017 
Direito a: Prestar serviço em forma de locação de 01 (um) 
equipamento de Som de médio porte, para ser utilizado 
nas festividades carnavalescas, no município de Princesa 
Isabel/PB, que será realizada nos dias 27 e 28 de 
fevereiro de 2017, conforme projeto básico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com arrimo no inciso IV do 
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel - PB, 08 de fevereiro de 2017. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito Constitucional 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2017 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Princesa 
Isabel/PB, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE:  
Ratificar na qualidade de Gestor do Município de Princesa 
Isabel/PB, com base nos pareceres da Procuradoria, nos 
autos deste processo a Pessoa Jurídica abaixo: 
Pessoa Jurídica: Flavio das Neves Silva, CNPJ nº 
11.107.114/0001-51, estabelecida na Rua Major José 
Aquino , Nº 01, Bairro: Bomba, CEP nº 56.163-000, 
Cidade: Parnamirim/PE, com o valor total de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reias), pela locação do som, nos 
dias 27 e 28 de fevreiro de 2017 
Direito a: Prestar serviço de 01 (um) equipamento de 
Palco com estrutura de ferro e madeira, com as seguintes 
dimensões: 12 (doze) metros de frente e 10 (dez) metros 
de fundo, para ser utilizado nas festividades 
carnavalescas, no município de Princesa Isabel/PB, que 
será realizada nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2017, 
conforme projeto básico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com arrimo no inciso IV do 
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel - PB, 08 de fevereiro de 2017. 

Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito Constitucional 


